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Aos vinte dias do mês de junho de 2023, às 09h, por meio da plataforma Zoom Meeting,1

reuniu-se o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente da Serra – COMDEMAS2

para a 275ª Reunião Plenária Ordinária, conforme prévia convocação, com a finalidade3

de discutir e deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Verificação do Quórum e Abertura da4

sessão; 2. Aprovação da Ata da 274ª Reunião Ordinária; 3. Informes Gerais; 4. Câmara5

Técnica de Recursos Naturais - reunião realizada em 31/05/2023 referente a revisão de6

alguns termos técnicos que constam na Minuta do Código de Meio Ambiente; 5. Câmara7

Técnica de Saneamento. 6. Relato de Processos. 7. Distribuição de processos. 8.8

Encerramento. A reunião foi aberta pelo Secretário de Meio Ambiente Claudio Denicoli9

dos Santos, Presidente do COMDEMAS. Estão presentes em votação os Srs. Conselheiros:10

Gilson Mesquita/Titular FTIEES, Marcos Vinicius Piol/Titular FINDES, Stephanie11

Cabalini/Titular SEMMA, Gilmar Nogueira/Suplente ASES, Alvaro Dias/Suplente FINDES,12

Jean/Titular Amigos do Mestre Álvaro; Rosana Bastos/Titular APRUMUS; Gilberto13

Santana/Titular PROGER; Guilherme Lima/Titular FAMS, Rosa Picoli/Titular ASES, Paulo14

Henrique/SESE; Marcos Tosta/SESA; Klinger Dutra/CREA-ES; Joana Martins/SEPLAE.15

Secretária Executiva do Comdemas: Graciely Aparecida Pirovani da Costa Soares. Hélio16

Viana representante e esposo da autuada Tereza Cristina - item 6.6 da pauta, Maria17

Carolina Vargas Simões ex-conselheira da FINDES. Item 1 - Verificação do Quórum e18

Abertura da sessão: início da reunião se deu às 8h e 15 minutos, após verificação de19

quórum. Item 2 – Aprovação da Ata 274ª: Em regime de votação pela aprovação da20

ATA 274ª: Aprovada por unanimidade dos conselheiros presentes no item de pauta,21

sendo: SESE, SEMMA, FINDES, 1ª Entidade Ambientalista/Amigos do Mestre Álvaro,22

FTIEES, PROGER, 2ª Entidade Ambientalista/APRUMUS e SESA. Item 3 - Informes Gerais:23

O conselheiro Gilson informa e solicita que seja revisto a questão da EDP ter que24

consultar o município se pode ou não colocar poste na rua, fala a respeito da25

necessidade de composição do Conselho Gestor da APA da Lagoa Jacuném. Propõe que26

sejam analisados os sedimentos das Lagoas Juara e Jacuném, devido a pesca que ocorre27

nessas Lagoas, mesmo que seja necessária a utilização de recursos do fundo de meio28
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ambiente. Pergunta sobre os processos de autuação do bairro Barcelona que29

encontram-se na Câmara Técnica de Recursos Naturais do Comdemas. Fala sobre os30

processos de Chamamento Público e pergunta como estão sendo utilizados os drones31

pela equipe técnica do DRN. 4. Câmara Técnica de Recursos Naturais - reunião32

realizada em 31/05/2023 referente a revisão de alguns termos técnicos que constam33

na Minuta do Código de Meio Ambiente: a seretária executiva informa que foi realizada34

a reunião com a CTRN no dia 31/05/2023 e foi dicutido apenas os termos técnicos da35

minuta de alteração do Código de Meio Ambiente, conforme solicitação de consleheiro36

do CREA/ES. 5. Câmara Técnica de Saneamento: 5.1 Relato e Deliberação referente aos37

Processos da CESAN: - Processo nº 6750/2022: AI nº 8272939/2022 - Multa38

R$ 330.000,00; - Processo nº 29057/2022: AI nº 8273040/2022 - Multa R$ 200.000,00; -39

Processo nº 29062/2022: AI nº 8273043/2022 - Multa R$ 200.000,00; - Processo nº40

29053/2022: AI nº 8273039/2022 - Multa R$ 200.000,00; - Processo nº 29054/2022: AI41

nº 8273049/2022 - Multa R$ 200.000,00; - Processo nº 29059/2022: AI nº42

8273041/2022 - Multa R$ 200.000,00; - Processo nº 29041/2022: AI nº 8273037/2022 -43

Multa R$ 200.000,00; - Processo nº 29063/2022: AI nº 8273044/2022 - Multa44

R$ 200.000,00; - Processo nº 29061/2022: AI nº 8273042/2022 - Multa R$ 200.000,00; -45

Processo nº 29064/2022: AI nº 8273045/2022 - Multa R$ 200.000,00; - Processo nº46

29070/2022: AI nº 8273048/2022 - Multa R$ 200.000,00; - Processo nº 29068/2022: AI47

nº 8273047/2022 - Multa R$ 200.000,00; - Processo nº 29044/2022: AI nº48

8273046/2022 - Multa R$ 200.000,00: os processos estão sobrestados aguardando os49

processos que foram lavrados em desfavor da Ambental Serra. 5.2 Relato e Deliberação50

referente aos Processos da Ambiental Serra: - Processo nº 30888/2021: AI nº51

8272750/2021 - Multa R$ 330.000,00; - Processo nº 16884/2021: AI nº 8272672/2021 -52

Multa R$ 24.000,00; - Processo nº 45607/2021: AI nº 8272842/2021 - Multa53

R$ 30.000,00; - Processo nº 6682/2021: AI nº 8272602/2020 - Multa R$ 24.000,00; -54

Processo nº 28297/2020 - AI nº 8272282/2020 - Multa R$ 330.000,00; - Processo nº55

14969/2020: AI nº 8272153/2020 - Multa R$ 330.000,00; - Processo nº 63008/2019: AI56

nº 8271938/2019 - Multa R$ 165.006,00; - Processo nº 2313/2022: AI nº 8272929/202157

- Multa R$ 330.000,00; - Processo nº 21811/2021: AI nº 8272689/2021 - Multa58

R$ 330.000,00. Processo nº 19387/2021: AI nº 8272673/2021 - Multa R$ 75.000,00: foi59

solicitada prorrogação de prazo pela Câmara Técnica para próxima reunião. INVERSÃO60

DE PAUTA - 6. Relato de Processos: 6.6 Processo: nº 35953/2022 e apensos: Auto de61

Infração: 05070/2022 – EMBARGO, Autuado(a): TEREZA CRISTINA LEANDRO VAZ, Relator:62
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Paulo Henrique/SESE, Motivo da autuação: A autuação ocorreu por realizar intervenções63

em área ambiental, tais como construções e plantações. Fato ocorreu na Rua José64

Ciprestre, fundos da casa nº 01, bairro Manguinhos. A JAR foi favorável à manutenção65

do Auto de Infração n.º 05070/2022 - Embargo, considerando a falta de autorização da66

SEMMA. Discussão e deliberação: após leitura do parecer , manifestação do esposo da67

autuada Sr, Hélio, o processo foi baixado em diligência para realização de vistoria no68

local, afim de verificar se a área está inserida em ZPA. 6.1 Processo: nº 27664/2021 e69

apensos: Auto de Infração: 8272695/2021 - Embargo, Autuado(a): TERRAPLENAGEM70

TICHE LTDA ME, Relator: Luciano Cajaíba/SEPLAE - Vistas: Guilherme Lima/FAMS,71

Motivo da autuação: a autuação ocorreu por a atividade de limpeza de córrego,72

(efluente do Córrego Brejo Grande), pois está alterando o aspecto de local73

especialmente protegido por lei. Uma vez que degradou área protegida (alagada), além74

das margens do citado recurso hídrico. O fato ocorreu no dia 12/05/2021 às 08:40,75

próximo à entrada do bairro Pitanga, lado direito sentido Serra x Vitória com as76

seguintes coordenadas 24k 336806 7769820”. A JAR foi favorável à manutenção do Auto77

de Infração n° 8272695/2021 - Embargo, considerando o artigo 333, inciso I da lei78

municipal 2199/1999. Discussão e deliberação: o conselheiro Guilherme informa que foi79

de acordo com o parecer do consleheiro relator Luciano, sendo favorável ao80

cancelamento do auto de embargo. Após discussões e esclarecimentos das dúvidas dos81

demais consleheiros. Em regime de votação: pelo cancelamento do auto de embargo:82

11 votos pelo cancelamento, sendo: SEPLAE, FAMS, SESE, FINDES, FTIEES, 1ª Entidade83

Ambientalista Amigos do Mestre Álvaro, 2ª Entidade Ambientalista/APRUMUS, SESA,84

CREA-ES, ASES, SEMMA. 01 voto contrário: PROGER. 6.2 Processo: nº 27661/2021 e85

apensos: Auto de Infração: 8272696/2021 - Multa - Valor: 50.001,00, Autuado(a):86

TERRAPLENAGEM TICHE LTDA ME, Relator: Luciano Cajaíba/SEPLAE - Vistas: Guilherme87

Lima/FAMS, Motivo da autuação: a autuação ocorreu por realizar atividade de limpeza88

de córrego, (efluente do córrego Brejo Grande), alterando o aspecto de local89

especialmente protegido por lei. Uma vez que degradou área protegida (alagada), além90

das margens do citado recurso hídrico. O fato ocorreu no dia 12/05/2021 às 08:40,91

próximo à entrada do bairro Pitanga, lado direito sentido Serra x Vitória com as92

seguintes coordenadas 24k 336806 7769820. A JAR foi favorável à manutenção do Auto93

de Infração n° 8272696/2021 – Multa, no valor de R$ 50.001,00 (cinquenta mil e um94

reais), considerando o artigo 333, inciso i da lei municipal 2199/1999. Discussão e95

deliberação: o conselheiro Guilherme informa que foi de acordo com o parecer do96
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conselheiro relator Luciano, sendo favorável ao cancelamento do auto de infração multa.97

Após discussões e esclarecimentos das dúvidas dos demais consleheiros. Em regime de98

votação: pelo cancelamento do auto de infração multa: 11 votos pelo cancelamento,99

sendo: SEPLAE, FAMS, SESE, FINDES, FTIEES, 1ª Entidade Ambientalista Amigos do100

Mestre Álvaro, 2ª Entidade Ambientalista/APRUMUS, SESA, CREA-ES, ASES, SEMMA. 01101

voto contrário: PROGER. 6.3 Processo: nº 67968/2017 e apensos: Auto de Infração:102

8270575/2017 – MULTA – valor: 85.000,00, Autuado (a): COMPANHIA DO BOI103

COMERCIO DE CARNE EIRELI, Relator: Marcos Vinícius/FINDES - retorno de diligência -104

Vistas: Guilherme/FAMS, Motivo da autuação: A autuação ocorreu por realizar obra de105

aterro e terraplanagem em área de APP (ZPA 01), estando a mesma sendo executada106

dentro do perímetro de 30 metros do curso d’água, e também por ampliação da área da107

empresa, disposição de argila em APP, caracterizando o descumprimento de108

condicionante da LMR nº 110/2016. A JAR foi favorável à manutenção do Auto de109

Infração nº 8270575/2017 – Multa, em sua totalidade, no valor de R$ 85.000,00 (oitenta110

e cinco mil reais), considerando que houve a degradação. Discussão e deliberação: o111

relator foi favorável a redução de da jmulta em até 80%, tendo sido acompanhado pelo112

consleheiro que solicitou vistas, considerando as atenuantes listadas nos autos. Após113

discussões entre os conselheiros e esclarecimentos. Em regime de votação: pela114

manutenção do auto de infração com redução de 80 % do valor da multa aplicada: 07115

votos contrários ao cancelamento: FTIEES, 1ª Entidade Ambientalista/Amigos do Mestre116

Álvaro, PROGER, SEPLAE, 2ª Entidade Ambientalista/APRUMUS, CREA/ES, SEMMA. 04117

votos pelo cancelamento: ASES, SESE, FINDES e FAMS. 01 Abstenção: SESA.,118

considerando que não existe embasamento legal para a redução. Os demais itens119

constantes na pauta serão tratados na próxima reunião. A secretária executiva solicita120

alteração na data da próxima reunião para o dia 11/07/2023, após manifestações dos121

conselheiros, a data da próxima reunião ficou para o dia 25/07/2023 devido as reuniões122

das Câmaras Técnicas que precisam ocorrer antes da próxima reunião ordinária do123

Comdemas. O consleheiro Kliger sugere que a SEMMA crie mecanismos de124

compensação ambiental, cita como exemplo colocar no site da prefeitura os prograsme125

projetos que a SEMMA realiza nos quais o empreendedor possa se enquadrar. 7.126

Distribuição de Processos: foram distribuídos processos, conforme print do sorteio127

anexo. 8. Encerramento: A Secretária Executiva agradece a presença de todos,128

encerrando a reunião às 10h minutos, reunião da qual eu, Secretária Executiva, Graciely129
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Aparecida Pirovani da Costa Soares, lavrei à presente ata, que segue assinada por mim e130

pelo Presidente da reunião. Print’s dos participantes. Assinaturas:131

132
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139
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148

CLAUDIO DENICOLI DOS SANTOS
Presidente do COMDEMAS
Secretário de Meio Ambiente

GRACIELY APARECIDA PIROVANI DA COSTA SOARES
Secretária Executiva do COMDEMAS
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